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   CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2026 
 

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 3 (TRÊS) 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO CASSETE, 
INVERTER, INSTALADOS PARA CLIMATIZAÇÃO DO 
PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE 
DO ALTO.  

 

 A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, inscrita no MF CNPJ sob nº 
49.227.796/0001-09, com sede à Rua Manoel Marques, 127 na cidade de Vista Alegre do 
Alto/SP, neste ato representada pelo Presidente da Câmara, Senhor Roberto César de Oliveira 
Sousa, portador do CPF: 294.534.778-42 e do RG: 40.495.837-0 SSP/SP, denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Eletro Centro Comércio de Peças e 
eletroeletrônicos Ltda., pessoa jurídica de direito privado com sede na Rodovia ES-010, 4255 
A, Jardim Limoeiro, na cidade de Serra, Estado do Espírito Santo, inscrita sob CNPJ nº 
16.779.255/0003-04, Inscrição  Estadual 084.380.29-2, neste ato representada por seu sócio-
proprietário o Senhor Gervasio dos Santos Marques, portador do CPF nº 077.156.659-08 e do 
RG 5.418.890 SSP/ES, doravante  denominada CONTRATADA, pelo presente instrumento, 
têm entre si justo e contratado, com inteira sujeição à Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e, mediante as cláusulas e condições adiante discriminadas, que as partes reciprocamente 
aceitam e outorgam a saber: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETIVO E DO SERVIÇO A SER PRESTADO 
 

1.1 O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento de 3 (três) aparelhos de ar condicionado do tipo cassete (ou K7), que forneçam 
no mínimo 165.000 (cento e sessenta mil) btu´s, com tecnologia inverter ou superior, para 
climatização do plenário da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto – SP, contendo uma 
área plana total de 200m², bem como 6m de altura (pé direito). 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PREÇOS, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
2.1 Pela execução dos serviços a empresa CONTRATADA receberá o valor de 

R$40.650,00 (quarenta mil seiscentos e cinquenta reais), em parcela única após a entrega, 
instalação e configuração dos equipamentos, mediante apresentação de nota fiscal. 
 

2.2 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente, através de 
remessa de ordem bancária, devendo o fornecedor informar o número do banco, da agência e 
conta bancária com a titularidade da empresa contratada. 
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2.3 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere 
direito a acréscimo de qualquer natureza. 
 

2.4 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
3.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 

a) disponibilizar informações e acesso técnico necessários à realização dos serviços; 
b) acompanhar, analisar e aprovar a entrega dos aparelhos adquiridos; 
c) efetuar os pagamentos conforme previsto neste Termo de Referência e no 

corresponde instrumento contratual. 
 
3.2 Obriga-se a CONTRATADA a fonecer3 (três) aparelhos de ar condicionado do tipo 
cassete (ou K7), que forneçam no mínimo 165.000 (cento e sessenta e cinco mil) btu´s, com 
tecnologia inverter ou superior, e também: 
 

a) Instalar os aparelhos em questão adequadamente, fornecendo todo o material 
necessário; 

b) Realizar o prolongamento da tubulação de cobre de até 10 (dez) metros, fornecendo 
todo o material necessário; 

c) Repor o fluido refrigerante para o prolongamento da tubulação de cobre, atendendo 
ao desenvolvimento nacional sustentável (ex: R-32 ou R-410A) e à classificação energética 
Procel Nível A; 

d) Realocação da tubulação do dreno para água pluvial, fornecendo todo o material 
necessário; 

e) Realizar a instalação elétrica com materiais, fios, cabos, eletrocondutos, calhas, 
disjuntores, QDC, e o que mais for necessário para o bom e pleno funcionamento; 

f) Fornecer garantia dos equipamentos, de acordo como o padrão de mercado para 
compressores Inverter que é de 5 a 10 anos, e para a instalação, de no mínimo 12 meses. 

g) Ser responsável pelos funcionários que realizarão o trabalho. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA VIGÊNCIA E PRAZOS 

  
4.1 O prazo total para entrega dos equipamentos instalados e funcionando será de 20 
(vinte) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento contratual. 
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4.2. A não entrega dentro dos prazos fixados sem a devida justificativa aceita pela Câmara 
enseja a possibilidade de aplicação de sanções e penalidades previstas na lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DO CRÉDITO E DA FONTE DOS RECURSOS 

 
5.1 As despesas decorrentes deste contrato onerarão o elemento 44.90.52.00.00, da Unidade 
Orçamentária 01.01, Código da Funcional Programática 01.031.0015.2.101, despesa 12, 
consignado na lei orçamentária do exercício de 2026. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
§ 1º. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 2º, da Lei); 
 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g desta cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(artigo 156, § 4º, da Lei); 
 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l desta cláusula, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (artigo 156, § 5º, da Lei). 
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d) multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste contrato. 
 
§ 2º. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (artigo 156, § 9º). 
 
§ 3º. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (artigo 156, § 7º). 
 
§ 4º. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (artigo 157). 
 
§ 5º. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (artigo 156, § 8º). 
 
§ 6º. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
§ 7º. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
§ 8º. Na aplicação das sanções serão considerados (artigo 156, § 1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
§ 9º. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, serão apurados 
e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida lei (artigo 159). 
 
§ 10. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(artigo 160). 
 
§ 11.  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Artigo 161). 
 
§ 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1 Constituem motivos para extinção do presente contrato: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, de especificações ou 
de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima da contratante. 
§ 1º. A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I - supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no artigo 125 da Lei 14.133/2021; 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
§ 2º. A extinção do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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§ 3º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo. 
§ 4º. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 
ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
II - pagamento do custo da desmobilização. 
§ 5º. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 
prejuízo das sanções previstas em lei, as seguintes consequências: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III - execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

LEI Nº 13.709/2018 
 
8.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência 
da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
 
§ 1º. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais-LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
 
§ 2º. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
 
§ 3º. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, 
para a execução do objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial. 
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§ 4º. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 
 
§ 5º. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências estabelecidas pelo artigo 
48 da Lei Geral de Proteção de Dados.  
 

CLÁUSULA NONA 
DOS CASOS OMISSOS 

 
9.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
ALTERAÇÕES 

 
10.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
§ 1º. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 § 2º. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

 
11.1 Este contrato fica vinculado à Dispensa nº 01/2026, bem como à proposta adicional 
apresentada pela CONTRATADA, devendo os respectivos termos ser observados na execução 
do presente instrumento. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA PUBLICAÇÃO 

 
12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
13.1 A gestão e fiscalização do contrato será realizada por servidor designado formalmente 
por portaria, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
14.1 Os casos omissos do presente Contrato serão resolvidos pelos partícipes, ficando eleito o 
Foro Distrital de Pirangi/SP, para dirimir questões oriundas do presente Contrato. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 03 (três) 

vias de igual teor, para o mesmo fim, na presença de 02 (duas) testemunhas, que assinam 
também para o mesmo fim. 
 
 Vista Alegre do Alto, 16 de março de 2026. 
 
 
 
CONTRATANTE     CONTRATADA 
Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto  Eletro Centro 
Roberto César de Oliveira Sousa         Gervasio dos Santos Marques 
       
 

TESTEMUNHAS 
 
 
Nome: Alessandra Augusta Santana   Nome: Rafaela Balbino dos Reis 
RG: 26.454.762-7          RG:47.659.104-1 

 


